
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 50/2025/CMDCA 

 

Altera a redação do §9º do art. 10 da Resolução nº 
31/2025/CMDCA, que dispõe sobre as diretrizes, formas 
e critérios para a utilização dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Palhoça/SC.  

 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA do 
município de PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando a diretriz estabelecida pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA, que fixa a retenção mínima de 20% ao FIA; 
 
Considerando a análise e deliberação da Comissão de Normas e Regulamentos; 
 
Considerando a aprovação do Plenário do CMDCA na 396ª Sessão Ordinária, realizada 
em 26 de agosto de 2025. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Alterar a redação do §9º do art. 10 da Resolução nº 31/2025/CMDCA, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“§9º Fica fixado o percentual de 20% (vinte por cento) do valor captado para o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça, como 

retenção dos recursos captados em cada chancela.” 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Palhoça, 28 de agosto de 2025.     

            

      

EVERTON CARLOS MATHIAS 
Presidente do CMDCA/Palhoça 

 


